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Matéria: Projeto de Lei n2. 002/96 de 30~01.96 

A'saunto: DispÕe sollre a ériaq-ão de aàrigo para pessoas idosas, e dá 

outras providências~ 

A Comissão acima especificfda ao analisar o Ref! 

rido Projeto de Léi n2.002/96.t PAVORÍVEL. a cons§rll~o de almiao • 
p.ara pes$oas idosas', por achar que m é de SUIIII importância 

para acomodar os nossos idosos, que tanto contri iru.i com a forç,a de 

seu traàalho quando novo. Mas coutti.amos junto a. Co.missão de .linan -
ças e Orçaaento, que. no orç,amento de l.',96, não havia dotaç,ão. 

Poís a Comissão não é Contra o citado Projeto de' 

Lei, mas determina que seja levada a Plenário para apreciaQão de 

todos. 

J, Q, PARECER. 

Sala das Comissões, em 22 de fevereiro de l.996~ 
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